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EMENDA MODIFICATIVA N.º 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 23/2021

ALTERA DISPOSITIVOS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 23/2021

O Projeto de Lei Ordinária n.º 23/2021 passa a vigorar com as alterações constantes do anexo desta emenda, devendo o Poder Executivo adequar todos os anexos do projeto de acordo com alteração procedida com a presente emenda. 

Para a majoração do orçamento deste Legislativo, conforme anexo, ficam anulados os seguintes valores das dotações abaixo especificadas, devendo o Poder Executivo adequar todos os anexos do presente projeto, de acordo com a anulação procedida:

Dotações a serem anuladas parcialmente:

Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Itapeva
Órgão 05.00 – Diretoria Geral de Administração
Unidade: 05.01 – Diretoria Geral de Administração
Projeto/Atividade - 9.999 – Reserva de Contingência
Conta/Despesa: 9.9.99.99.00.00.00.00 
Valor: R$ 90.000,00

Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Itapeva
Órgão 08.00 – Secretaria de Obras Públicas
Unidade: 08.01 – Secretaria de Obras Públicas
Projeto/Atividade - 2.021 – Manutenção dos Serviços de Obras Diversas
Conta/Despesa: 3.3.90.37.00.00.00.00 
Valor: R$ 200.00,00

Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Itapeva
Órgão 08.00 – Secretaria de Obras Públicas
Unidade: 08.01 – Secretaria de Obras Públicas
Projeto/Atividade - 2.021 – Manutenção dos Serviços de Obras Diversas
Conta/Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 
Valor: R$ 110.00,00

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva adequar os anexos do orçamento com a alteração procedida com o anexo constante desta emenda.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 23 de novembro de 2021.

DEVANIL LAURINDO DA SILVA
Presidente da Câmara
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